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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes quj00053 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente , em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cruz Machado -PR, 10 de dezembro de 2014.- 
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Auxiliar AdmInISUGC 

CPF: 066,863.159-14. 
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Os abaixo identificados e qualificados: 
	 000054 

1) HELIO JOSE MANFRIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2  212.847179-68, portador da carteira de 
identidade RG n o. 1.239.151 11-PR, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 

	

- 	 693, Centro, Porto União-SC, CEP: 89400-000; 

2) GILVAN CARLOS TREVISOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

	

- 	 bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2  335050.399-34, portador da carteira de 

	

- cc: 	 identidade RG n°. 1.552.230 1.1.-PR, residente e domiciliado na Avenida Getulio Vargas, 
- SINO, Centro Cruz Machado-PR, CEP: 84660-000; 

3) MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIN, brasileiro, natural de União da Vitória-PR, 
solteiro, nascido em 2310511986, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 043257.939-76, 
portador da carteira de identidade civil n° 7,107.756-0I1.1.-Pr, residente e domiciliado na Av 
Getulio Vargas, s/n°, Centro, Cruz Machado-PR, CEP: 84660-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de MANFRIN, TREVISOL & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida Getulio Vargas, 

SINO, Centro, Cruz Machado -PR, CEP 84660-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 
02.094.29710001-27, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0369067-6 em 
2610811997 e última alteração contratual registrada sob n°. 20135128331 em 1611012013; 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIO: O sócio GILVAN CARLOS TREVISOL, acima 
qualificado, portador de 800 (oitocentas) quotas, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), já 
integralizadas, retira-se da sociedade, recebendo os seguintes imóveis: 

1) 10% (dez) por cento do Lote de terreno urbano sob o n° 1-A, da quadra "D", do loteamento Vila 
Cecilia Otto, situado na cidade de Cruz Machado, Pr, com 622,22M2, Matricula 14.854, 
registrado na 2° Circunscrição de União da Vitória, Pararia, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais); 

2) 10% (dez) por cento do Lote de terreno urbano sob o n° 1-A, da quadra "D", do loteamento Vila 
Cecilia Otto, situado na cidade de Cruz Machado, Pr, com 235,30M2, Matricula 9.453, 
registrado na 20  Circunscrição de União da Vitória, Pararia, pelo valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais); 

3) 10% (dez) por cento do Lote de terreno urbano sob o n° 3-5 unificado com o lote 2-A, da quadra 
"D", do loteamento Vila Cecilia Otto, situado na cidade de Cruz Machado, Pr, com 291,15M2, 
Matricula 27.576, registrado na 28  Circunscrição de União da Vitória, Pararia, pleo valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

4) 10% (dez) por cento do Lote de terreno rural com 3.000,00M2 (três mil metros quadrado), que 
faz parte do lote n° 114 (cento e quatorze), da Linha Iguaçu, situado no Distrito de Santana, Cruz 
Machado, Pr, Matriculado juntamente com área maior sob o no 12.026, registrado na 2° 
Circunscrição de União da Vitória, Pr, pelo valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Dando plena quitação das quotas ora cedidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 80.000,00 (citerjia 
mil reais), com a retirada do ex-sócio Gilvan Carlos Trevisol, no valor de R$ 8.000 00 (oito mil reai'p 
mesmo será restabelecido como aumento no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrent4\i 
Pais, neste ato, pelo sócio HELIO JOSE MANFRIN, acima qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidA 
óeanitl snr.iL fica ass im distribuído :  

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR R$ 
HELIO JOSE MANFRIN 99.00 7,920 79.200,00 
MARCOS VINICIUSTREVISOLMANFRIN 1.00 80 800,00 
TOTAL 

.r.. 100.00 8.000 1CCRFE2E 	3LAL 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade que gira sob o 
nome empresarial de MANFRIN, TREVISOL & CIA LTDA - ME, passa a denominar-se, a partir desta 

data, «MANFRIN & MANFRIN LTDA - ME", sem solução de continuidade, assumindo o ativo e 
o passivo da sucedida. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada 
por por HELIO JOSE MANFRIN, GILVAN CARLOS TREVISOL e MARCOS VINICIUS TREVISOL 
MANFRIN, passa a partir de agora para HELIO JOSE MANFRIN e MARCOS VINICIUS TREVISOL 
MANFRIN a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 

• instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse 
social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios. 
§ t°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.0- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 

Á 	 termos. 

Cruz Machado -RR-r21 - &øutubço de 20(4.- 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) HELIO JOSE MANFRIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 9  212.847.179-68, portador da carteira de 
identidade R3 no. 1.239.151 l.l.-PR, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 
693, Centro, Porto União-SC, CEP: 89400-000; 

2) GILVAN CARLOS TREVISOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2  335.050.399-34, portador da carteira de 
identidade RG n°. 1.552.230 I.l.-PR, residente e.domiciliado na Avenida Getulio Vargas, 
SINO, Centro Cruz Machado-PR, CEP: 84660-000; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de MANFRTN & TREVISOL LTDA - ME, com sede na Avenida Getulio Vargas, SINO, 

Centro, Cruz Machado -PR, CEP 84660-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 
02.094.29710001-27, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0369067-6 em 
2610811997 e última alteração contratual registrada sob n°. 20120005107 em 1810112012; 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade MARCOS VINICIUS 
TREVISOL MANFRIN, brasileiro, natural de União da Vitória-PR, solteiro, nascido em 2310511986, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 043.257.939-76, portador da carteira de identidade civil n° 
7.107.756-01I,1.-Pr, residente e domiciliado na Av Getulio Vargas, s/n°, Centro, Cruz Machado-PR, CEP: 
84660-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA : O sócio ingressante declara conhecer a situação económica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA TRANSFERÊNCIA DE COTAS; O sócio HELIO JOSE MANFRIN, transfere, 
com o consentimento dos outros sócios, 80 (oitenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal 
de R$ 800,00 (oitocentos reais ) ao sócio ingressante MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIN, acima 
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIOS (%) 1 	QUOTAS 1 	VALOR R$ 	1 
HELIOJOSEMANFRIN 89.00 7.120 71.20%4J 
GILVAN CARLOS TREVISOL 10.00 800 8.000,00 
MARCOS VINICIIJS TREVISOL MANFRIN 1.00 80 800,00 
TOTAL 100.00 8.000 1 	 1 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade que gira sob o 
nome empresarial de MANFRIN & TREVISOL LTDA - ME, passa a denominar-se, a partir desta data, 
"MANFRIN, TREVISOL & CIA LTDA - ME", sem solução de continuidade, assumindo o ativo e 	4â 
o passivo da sucedida. 

CLAUSULA SEXTA: DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada po(\ 
GILVAN CARLOS TREVISOL passa a ser administrada por HELIO JOSE MANFRIN, GILVAN CARLO\ \\ 
TREVISOL e MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIN, a quem compete praticar todos os ato' \\\ 	/ 
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente,\\\ 
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e \\\ \LJ 
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, \\\ \ 
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, 
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar 
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fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros 
e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
§ 	È vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 
§ 2.0- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade e que não estão condenados por nenhum crime, cuja pena vede o exercício da 
administração da sociedade empresária. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este instrumento de 
trabalho, os sócios consolidar o contrato social. 

CONSOLIDAÇÃO 
MANFRIN, TREVISOL & CIA LTDA - ME 

CNPJ/MF: 02.094.29710001-27 
NIRE 412.0369067-6 

1) HELIO JOSE MANFRIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2  212.847.179-68, portador da carteira de 
identidade RG n o. 1.239.151 1.1.-PR, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 
693, Centro, Porto União-SC, CEP: 89400-000; 

2) GILVAN CARLOS TREVISOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2  335.050.399-34, portador da carteira de 
identidade RG n°. 1.552230 1.1.-PR, residente e domiciliado na Avenida Getulio Vargas 
SINO, Centro, Cruz Machado-PR, CEP: 84660-000; 

3) MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIN, brasileiro, solteiro, natural de União da 
Vitória-PR, nascido em 23/05/1 986, empresário, inscrito no CPF/MF sob nQ 043.257.939-76, 
portador da carteira de identidade RG n°. 7.107.756-0 1.1.-Pr, residente e domiciliado na 
Avenida Getulio Vargas, s/n°, Centro, Cruz Machado-PR, CEP: 84660-000; 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de MANFRIN, 
TREVISOL & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida Getulio Vargas, SINO, Centro, Cruz 
Machado -PR, CEP 84660-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 02.094.29710001-27, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0369067-6 em 2610811997 e última 
alteração contratual registrada sob n°. 20120005107 em 1810112012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sc 
empresarial de MANFRIN, TREVISOL & TREVISOL LTDA - ME e tem sede e domicilio n 
Getulio Vargas, SINO, Centro, Cruz Machado -PR, CEP 84660-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
assinada por todos os sócios. 

czyk 
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Parágrafo Único: a sociedade mantém a seguinte filial: 
1) Situada a Linha Iguaçu Norte, Km 17, s/n°, Distrito de Santana, Cep 84660-000, Cruz Machado-PR, 
NIRE 419,00824348, arquivada em 0611112003, com inicio de suas atividades em 0110112004, CNPJ 
02.094.29710002-08. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 0110911997 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado, 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comercio Varejista de Posto de Gasolina, álcool carburante, e demais derivados do refino do Petróleo, 
Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios: Prestação de serviços de lavagem e lubrificação, Obras de 
Terraplanagem e Serviços de Preparação do terreno. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
divididos em 80,000 (oitenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, 
subscrita e lá inteoralizadas. em moeda corrente do País. r'elos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS 1 	(%) 1 	QUOTAS 1 	VALOR R$ 
HELIOJOSEMANFRIN 89.00 7120 71.200,00 
GILVAN CARLOS TREVISOL 10.00 800 8.000,00 
MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIN 1.00 80 1 	800,00 
TOTAL 100.00 8.000 1 	80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas ávenda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo. maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração dk sociedade cabe a HELIO JOSE MANFRIN, GILVAN CARLOS TREVISOL e 
MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIN, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ i.- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.0- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 4 

Q 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, f 
retirada mensal, a titulo de pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPA) 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, proiflê 

1r  
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elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE Sócio: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará .suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade e que não estão condenados por nenhum crime, cuja pena vede o exercício da 
administração da sociedade empresária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente , em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Cruz Machado -FR, 21 de agosto de 2013 

/( 

GI1N CARLOS TREVISOL  
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HELIO JOSE MANFRIN, brasileiro, casado, co-
merciante,residente e domiciliado na cidade de Porto Uniao, 50, -  a 
Rua Sete de Setembro n 693, centro, portador da Cedula de Ident icta-
dc Civi l n 0239.151 til cm Instituto  tc Fdnt 1. lÇdLétO da Estado dó F'a 
rana e CPF/IIF sob o n 212 .847. t79-68 e GILVAN CARLOS TREVISOL, bra-
sileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado na 
:idade de Crua Machado, PR, a Avenida Getulio Vargas 5/ti, centro, 

portador da CeduitA de Identidade Civil n i .552.230., do Instituto -- 
E'de Ident 1 fjcacao dc, Estado do Parana S CPF/MF sob o nr.  
335. 050 .399-34, resovem constituir urna sociedade por quotas de reis-
ponsab:L 1 idade limitada regida Pelas diausu! as seguintes:  

' CLU$ULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: MANFR 1 N & TREV 1 SOL 
L?DA ; SEDE: FOtO : Avenida Getulio Vargas s/n , ra Cidade de Cruz 
Machado, Estado ho Paranai; PRAZO DE: DURACAO: indeterminado; :cwicio 
DE ATIVIDADES: øi de set emLiro de 1997;ATIVIDADE ECONOMICA : Posto de 

- acool carburante, gasolina codemais derivados cio refino de petro-- 

t 

	

	leo, comercio varejista de 9encros ai iment icios e -prestacao de 
servicos de lavagem e iuhrificacao. 

o 
z • 	CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: R$ .80.000,00 (Oitenta mil reais) 
-  dividido em 8000 (oito mil quotas) no valor de R$:0,0ø (dez .cais) 

cada uma assim cJ ist r ibuidos entre os sacias HEi.,.I.O JOSE MANFRIN R$ 
72.000,00 (Setenta e dois mil reais) jnte9ralizados em moeda cor- 

/4}V 
 

rente do Pais neste ato; GILVAN CARLOS TREVISOL, R$ 8. 000,00 (Oito 
t/il•}!J 	mil reais) , 	int eFjrai izados moeda corrente do pais neste ato. A 

(F 
 

responsabilidade dos sacias e limitada a :Lmportancia do 'Eapr.itai so-
cial, nos termos do art . 20. da Lei n . 3.708 de 10/01/190 

-r 

..,. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: GERENTES: HELIO JOSE MANFRIN e GILVAN CARLOS TRE' 
r- VISOU; Vro-Labore; aos sacias que prestarem servicos a sociedade Em 

.cotiiuiv acordo. OBRIGACÓES : proibida aval endosso, Fi4nca: de Pavor; 
CAUCÃO DE GE:RE'iCIA : dispensados; ASSINATURAS: ind ivicLcj) . 

1 
CLÁUSULA QUARTA: BALANCO GERAL anualmente em 41 de dezembro; RESUL 

Dist r ihtidas proporc: iont ment e aos sacias com qttot as i nt 
lindas aLt- maritidas em reserva da sociedade 

CLÁUSULA QVINTA:  DESIMPEDIMENTO os sodas declaram que nao esta8f\ 
incursos em nenhum dos - crimes previstos em Lei que os impecam d - 

,exercer atividades mercantil. 	1 	

- 

já 

Çj:1 

CLAUSULA SEXTA: t'ELIBERACOES SOCIAIS: por maioria absoluta de votos -;  
inclusive a de 4 \fli O) 17h1j AO ri o t , po j o i idy o, cabend o     um voto a caí  
da quota de capital.-  

CLÁUSULA SETIMA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS: por consentimento dos der L - 
mais sacias e drcu hO fio praia de direito  de pi c Ee i cnc. Lr! Bom- -ta dias, mediante not ir t LaLao previa. tOnnYj  

zy 
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tç 	 a 

CLAUSULA OITAVA: MICROEMPRESA: Decisr am, que a prsente empresa se 
enquadra do disposto do art. 2.o., inciso 1 da Lei rir, 8.864 de 	

*4 
2E3-03H 1994 e que o volume da'sua receita bruta nao excedera o limite 
fixado no VII- t- Eo. inc:Lso 1 da Lei rir. 9.317, de ø5i2-i996, nao se . 	 1 

enquadrando igualmente em nenhiuvá das cxc lusoes de que trata o art.  
90. da mencionada Lei rir . 9.317. 

E, por assim estarem justos e contratados ia 
vram o presente em ti- es vias de igual teor e Forma, para o flUS11IO 

fim, juntamente com duas testemunhas. 

	

Lavrado em ti- es vias de igual teor e -Porma, 	. . •* 
:4 

Cruz Machado, PR, 19 deA9og_ds_4.c97 

------ 
-> — ..,.,:... 	.................. .._ . 	_. 
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rrr/M 	wi 	8t9 49 	À 	
4IUQ \tcertta €Roottt 

RG No. 2. ø4.Ei 4í-PR 	 1/ 41V00AflOOAB/Pfl 11,562 

Unilão d3 

1 
Jufl) 

GM/MF
a 

NÉ /30029-34 	 AtoI» 
RG No. . 	749-SC 	 por decisão Mhgulat em r,Lme iimátIo 	 . 

em .----- - 
Mari o jsjtfØ gnone  

4 	 Sect 	
- 

	

) 	 fr --------------------- 

- 72— 	 COEÜ CCi1 1 1 
4 

rawczyk 
i4 

 

	

Auxiliar AdmIflIstttflVO 	. 4.. 

4 	 CP!:066.863J59-74 



00006? 

MANFRIN & MANFRIN LTDA ME 
AVENIDA GETULIO VARGAS, N °  577 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ. 02.094.297/000 1 -27 
INSCR.EST. 901.42889-18 
FONE: (42) 35 54-1488 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

CPI- - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ao PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANA 
PREGAO PRESENCIAL N° 095/2015 
PROCESSO N°238/2015 

A empresa Manfrmn & Manfrmn Ltda ME, inscrita no CNIPJ SOB N° 
02.094.297/0001-27, sediada na Avenida Getulio Vargas,n° 577, Centro, cidade de Cruz 
Machado, estado do PR. telefone (42)3554 1488, email para contato 
autopostocruzmachado@hotmail.com , neste ato representada pelo Sr Marcos Vinicios 
Trevisol Manfrin, portador da Cédula de Identidade sob n° 7.107.756-0 II/PR e CPF sob n° 
043.257.939-76, residente e domiciliado na Avenida Getulio Vargas, n° 577, Centro, cidade 
de Cruz Machado, PR,declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos 
de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 095/201 5,assim 
como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 23 de outubro de 2015. 

eejgslreyioI Manfrmn 	
/2 

REI. 7. 1,ø11/PR 



GOVERNO DO PARANÁ 
* 	 SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

t 	JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000063 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0011 002 
Certificamos que as inIormaçes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.  

rNome Empresarial 
MANFRIN & MANFRIN LTDA- ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0369067 6 	 E 	0209429710001 27 	 2610811997 	 0110911997 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV GETULIO VARGAS, SN CENTRO, CRUZ MACHADO, PA 84620000  

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
OBRAS DE TERRAPLANAGEM; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS- 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS; 	 - 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
TRANSPORTE R000VIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

Capital: R$ 	80.000,00 Microempresà ou Prazo de Duração 
(OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	80.000,00 Microempresa 
(OITENTA MIL REAIS) 

Sócios/participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nonie/CPF co CNPJ 	 Participação no capital CR$1 	Especie de Socto 	Administrador 	Mandato 

HELIO JOSE MANFRIN 	 79.200,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXxxXXXX 

212.647.179-68 

MARCOS VINICIIJS TREvISOL MANFRIN 	 500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
043.257.939-76 

Último Arquivamento 	 Situação 

Data: 1611212014 	 Número: 	20147411602 	 REGISTROATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ABERTURA  DE FILIAL NA UF DA SEDE 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FiIiaI(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 90082434-8 	 CNPJ: 02.094.297/0002-08 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

LINHA ICUAÇU NORTE, S/N - KM 17,SANTAN, RURAL, CRUZ MACHADO,_PR, 84.620-000. BRASIL 	 - 

CURITIBA - PR, 21 de outubro de 2015 
15/609779-6 	 - 

LIBERTADBOGUS 	 / í7 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesde www.Juntacomercial.pr.gov.bi 	 dvd!tiivi l 	Ti' 

e informe o número 156097796 na jonsutia de Autenticidade 	 Pie iS 'ci 5 Repubui 

1 	 COIS Civil 

canecas disponível PJ, 	 e Medido provaSte N 2 ?uíO.Z 
de2sdeago lcd 2001 

Documento Assinado Digitalmente 21110/2015 
Junta Comercial do Faranã 
CN PJ :771968117010001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
,.eneeiii cv 	veii& 	ccii hr/iivr+ifi,.edci 



%f GOVERNO DO PARANA 
• 	' 	SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

tEIt JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000064 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0021 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.  

MANFRIN & MANFRIN LTDA- ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0369067-6 	
1 1 	02.094297/0001-27 

(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

2 - F4IRE: 41 90141017-2 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N 5  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA MANOEL RIBAS, 586LCENTRÕUNIÁODA VlTÓRPR,84600-oqq. BRASIL  

CURITIBA - PR, 21 de outubro de 2015 
15/6097796 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade aceaqe www.luntacomerciel.pr .gnvhr 

e informe o número 156097796 na Consulta de Autenticidade 

Consulte disponivel pôr 30 d'es 



MANFIN 6 MANFRIN L.TDA - ME 
• Ç.NPJIMF ti.°  02.094.29710001-27 	 000065 

NIRE 412.0369067-6 
folha lde 2 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) HELIO JOSE MANFRIN, brSleiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 212.847.179-68, 
portador da carteira de identidade RG n°. 1.239.151 l.I.-PR, residente e 

-.' 

	

	 domiciliado na Rua Sete de Setembro, 693, Centro, Porto União-SC, CEP: 
89400-000; 

2) MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIN, brasileiro, natural de União 
da Vitória-PR, solteiro, nascido em 2310511986, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n° 043.257.939-76, portador da carteira de identidade civil n° 
7.107.756-011.1.-Pr; residente e domiciliado na Av, Getulio Vargas, s/n°, 
Centro, Cruz Machado-PR, CEP:•84620-00. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o.nome de MANFRIN & MANFRIN LTDA -ME, com sede 
na Avenida Getulio Várgas, SINO, Centro, Cruz Machado -PR, CEP 84620- 
000, e inscrita no CNPJ/MF sob riQ 02.094.29710001-27, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0369067-6 em 2610811997 e última 
alteração contratual registrada sob n°. 20146710240 em data de 
0811212014; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem 
por objeto a exploração no ramo de: Comercio Varejista de Posto de Gasolina, álcool 
carburante, e demais derivados do refino do Petróleo, Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios; Prestação de serviços de lavagem e lubrificação, Obras de 
Terraplanagem e Serviços de Preparação do terreno, passa a partir de agora para: 
(4731-8/00 Comercio Varejista de Combustíveis para veículos automotores; (4732-
6100) Comercio Varejista de Lubrificantes; (4712-1100) Comercio Varejista de 
Mercadorias em gõral, com predominância de Produtos Alimentícios - 
Minimercados; (4520-0105) Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de 
veículos automotores; (4313-4100) Obras de Terraplenagem; ( 4930-2102) 
Transporte Rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e Internacional e (4930-2103) Transporte Rodoviário 
de Produtos Perigosos. 

CLÁUSULA 
município de 
84600-000. 
§ 	1.0 	A filial iniciará suas atividades em 0210112015. 
§ 	2.° 	A filial dedicar-se-á ao mesmo ramo de atividade da matriz. 
§ 	3° 	Fica destacado para esta filial, um capital no valor de 
(quinze mil reais), para fins fiscais. 

2 
(Ç( 

R$ 15.000,00 

CO 	COMO OW4. 

23I4Q-I 

Auxiliar Admlnistratt 
CPE: 066,863.159-7 

SEGUNDA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica criada uma filial no 
União da Vitória - PR. na Avenida Manoel Ribas. 586. Centro, CEP 



•uP%flI nu.  

CNPJIMF P1.° 02.094.29710001-27 
NIRE 412.0369067-6 

folha 2de 2 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

- * E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

- Cruz Machado -PR, 10 de dezembro de 2014.- 

CCNFRIR COM O Oft 9 NA11 

Vera BeWLkrawczyk 
p 	 Auxiliar Admbdskoflvo 

CPF: 066.863.159-74 



* 	 000073 . t 
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MALNFRINI 	& 	TRE'JISOL_ 	01- 13A 
CONtRATO SOCIAL 

•1 

HELIO JOSE MANFRIN, 	brasileiro, 	casado, 	co 
merciante,resiciente 	e 	domiciliado na cidade de Porto Uniao, 	50, 	a 
Rua Sete de Setembro n 	693, 	centro, 	portador 	da Cedui a de Ident ida- 
dc 	Civil 	ri 	t 	çJ9 	tUl 	do 	Instituto 	ÜL 	Idit 	1 tCctC'AC) 	dc) 	Estado 	do 	Fct 

rana e CPF/MF sob o n. 	212 .847. 179-69 e GILVAN CARLOS TREVISOL, bra- 
sileira, 	solteiro, 	maior, 	comerciante, 	residente e domiciliado 	na 

*cidade 	de 	Cruz Machado, 	PR, 	a Avenida Getulio Vargas s/n, 	centrd), 
portador 	da Cedula de 	Identidade Civil 	n . 	t .552. 230 	do 	Instituto 

&de 	Identificacao 	do 	Estado 	do 	1 ai ana 	c 	CPFIMF 	sob 	o 	n i 4 
335. 050 399_..C4 	resolvem constituir 	uma sociedade por 	quotas de res- *. rá 
p0nc,kb ii LdcdC 	l imi tada 	recj 	da 	Pelas C lausulas 	cçjutnf rs 

' CL4U$ULA 	PRIMEIRA: 	NOME COMERCIAL: MANER 1 N 	& 	TREVISOL 
LtflA 	SEDE 	FORO. 	Aye'n ida Getulio Vargas s/n . , 	na Cidade 	de 	Cruz 

:Machado • 	Estado to Parana 	PRAZO DE: I'URACAO : 	indeterminado 	INICIO 

• DE 	ATIVIDADES: 	01 	tE(' 	c_ct rwln O 	(EL 	1997;   	AI iVi DAtEI- 	LLONOM IC 	Posto de O ctlCOfll 	c ar burante, 	gasolina 	c *dt mais 	dcrjvado', do 	refina de 	o 
iLfl, 	comercia varejista de generas alimenticias r p 	cii tcao de 
servicos de lavagem e 	Iuhrificacao 

CLÁUSULA 	SEGUNDA: 	CAPITAL SOCIAL: 	R$ 90, 000,00 	(Oitenta mil 	reais) 6 •  dividido em 8000 	(oito nili 	quotas) 	no valor 	de R$ 	10,00 	(dez ,i'eais 4 
cada uma, 	assim 	ei vt i sIutdot 	entre 	as 	sacias:III i 10 JOSE MANI RIM 	k1 
72 000,00 	(Setenta e dois milreais). 	ntco 	\1 tyctdo' 	em moeda 	cor- 
rente 	do Pait neste Rtoi 	01 LVAN CARLOS TREVISOL , 	R% 8.000,00 	(Oito 
mil 	reais), 
	

inteqi ainado½ 	morda corrente cntc 	do pais neste ato 	A 
rsponsah 11 idade 	dos sacias r limitada  a ímportanc ia do 'èap it ai 	so- 

cial, 	nos 	termos 	do art . 	20. 	da Lei 	n . 	3,708 	de 	10/01/1919. 	 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: 	GERENTES: 	HELIO JOSE MANFRIN e G3ILVAN CARLOS TRE-- 
vi5oL 	Pro-'Laher'e : 	aos sacias cte prest arern servicos 3t sociedade em  

,comum 	acorda. 	 proibido aval, 	endosso, 	ii4nca de 	favor 
CAUCAO DE GERENCIA : 	dispensados; 	ASSINATURAS : 	ind ivjct4) 4 

*H 

v 	
. ti CLÁUSULA QUARTA: 	BALANCO GERAL: anualmente em ti de dezembro; 	RESUL- 

TADOS : 	ti ist r ibuidos proporc ionSi ment e aos soc los com c&tot as 	int cwra' - 
Lindas ou mant idas em reserva da sociedade, 

CLÁUSULA 	INTA.: 	DESIMPEDIMENTO: 	os sodas declaram que nato 	estas . 
incursos 	em 	nenhum dos crimes previstos Ciii Lei 	CLU.e 	05 	ilTipecam 	de ' 
exercer 	atividades 	mercantil. 	 • 	 • 	 C'. 	- 

* CLAUSULA .: SEXTA : 	•riELIBE:RACOES SOCIAIS: 	por 	maioria absoluta de vot 
inclusive a de t ransformacao do tipo j urid9v::o 	cabendo um voto a ca-, 
da 	quota de capital. 	 .  

t • 
CLÁUSULA 	SETIIIA: 	TRANSFERE1ICIA DE QUOTAS: 	por consentimento dos de, 
mais sacias e decurso cio prazo de direito de  pre'Perrencia de aes,sen 
ta dias, 	mediante notrruacao pnv,a  

Á colT Lfj1'. 

4 	5O9n 	_LJ/rfllAIr7!k Ai 

pux%hQt  
CPF: 066.8631597 



-- 	 000074, 

1 

MANFRIN & TREVISOL LTDA 
CSTRATO SOCIAL 	 . 

- 	 -- 

CLAUSULA 01 YÕVA M!CkCfl 11PR  SÃ Lir e 1ai am, que a Presente  tmp sa se,  

enquadra do disposto do art . 2o . , inciso 1 da Lei nr ,  ., 8.664 de 
28-03--i994 e que o volume tia sua receita bruta nao excedera o limite 
Fixado no art . 2o . inciso 1 da Lei nr .  . 9.317, de 05-i21996, nao se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusoes de que trata o a.rt •. 	

, /• 

9o. da mencionada Lei nr. 9.317. 

E, por assim estarem justos e contratados Ia-
o presente em tres vias, de igual teor e Forma, para o m4s.mo 

fim, juntamente com duas testemunhas. 

Lavrado em tres vias de igual teor e 'forma. 	« 

4 

Cruz Machado, Nt, 19 de Ag 

- 

t 	 / J4ÊLI0óeCiiÃNFRIN 

w 
7eAN cL0SLlEvI60L 

TESTMUNHAS 

a 

- 	 JAII4 Jt3E CLIVÁTt'I 
CPF/MF No. 3713ø7.819-'49 

No.  

M

W7~
"
9 1 -Sc

a  
CPF/ ø.029-34 
RO N  

* 

4 4 

-ft  

Ánu \tceate €ttuattt 
~ INTOGA00 OAD/FR 1.1.562 

com, ,R2M COMO 

CPF:  066.863.159 74 
	

4H 
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19110/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

- 	......................................................................................................................................... aQ.aa7.S. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 
02.094.29710001 -27 	 1910811997 
MATRIZ 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MANERIN & MANFRIN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO POSTO CRUZ MACHADO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.32-6-00 - comércio varejista de lubrificantes 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV GETULIO VARGAS 

	
SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICIPIO 
	

UF 
84.620-000 	 CENTRO 

	
CRUZ MACHADO 
	

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

23/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SÍfUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1911012015 às 14:19:38 (data e hora de Brasília). 

Consulta OSA / Capital Social Voltar 1 

Página: 111. 

9 
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22/10/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 000076 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MANFRIN & MANFRIN LTDA 
CNPJ: 02.094.297M01 -27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ç, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo (mico do art. 11 i1fn-8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita-fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02110/2014. 
Emitida às 09:08:57 do dia 2211012015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1910412016. ' 
Código de controle da certidão: C672.AOD9.9768.1722 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1&Upo=l 	111 



uooOl7 Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°013814544-39 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.094.29710001-27 
Nome: MANFRIN & TREVISOL LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 
Válida ate 1310212016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda . o r.cov.br  

Página 1 de 1 

Emitido vã ReceitWPR (16/10/2015 17:1105) poJAIME JOSE CUVAITI 



ESTADODO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

1À ) 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

Data: 1911012015 14h27min 

NúmeroValidade 
1473 	[7fO1/2O1]— 

wII$tL 

MANFRIN E TREVISOL LTDA CNPJ: 02.094.29710001-27 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Simples Verificacao 

Mensaoem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

r. 

Código de Controle 

DBA1 YBL7YRTZO74 1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado (PR), 19 de Outubro de 2015 

AVEni6a AVENIDA VITÓRIA, 16?- CENTRO 
Cruz Machado (PR) - ES': 84.620-000 - hane (42) 3554-1222 

Página 1 de 1 



16/10/2015 

CAI,m  
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02094297/0001-27 

Razão Social: MANERIN & TREVISOL LTDA 

Nome Fantasia:AUTO POSTO CRUZ MACHADO 

Endereço: AV GETULIO VARGAS SN 0 / CENTRO / CRUZ MACHADO / PR / 
84620 -0 00 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/10/2015 a 07/1112015 

Certificação Número: 2015100904405198755121 

Informação obtida em 16/10/2015, às 17:11:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000079 

7 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MANFRIN & MANFRIN LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.094.297/0001-27 
Certidão n ° : 176269616/2015 
Expedição: 16/10/2015, às 17:16:29 
Validade: 12/04/2016' 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MANFRIN & MANFRIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 02.094.297/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-7\ da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. / 

I8 
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MANFRfN & MANFRIN LTDA ME 	
000081 

AVENIDA GETULIO VARGAS, N° 577 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ. 02.094.297/0001-27 
INSCR.EST. 901.42889-18 
FONE: (42) 3554-1488 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ao PREGOEIRO da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 095/20 15 
PROCESSO N° 238/2015 

MANFRIN & MANFRIN LTDA ME, inscrita no CNPJ 02.094.297/0001-
27, por intermédio de seu representante legal o Sr Marcos Vinicios Trevisol Manfrin, 
portador da Carteira de Identidade n° 7.107.756-0 II/PR e do CPF no 043.257.939-76 
DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  
da Contituição da República ,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, no condição de aprendiz ( ). 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cruz Machado, 23 de outubro de 2015. 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000082 
SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

N°: 386 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, por força da Lei Municipal N °  96912005, concede o presente ALVARÁ 
DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na declaração para fins de 
inscrição no cadastro municipal, de: 

AUTO POSTO CRUZ MACHADO 

261 - MANFRIN E TREVISOL LTDA 	 CNPJ:02094297000127 

Logradouro: PRESIDENTE GETULIO VARGAS 	 Número: 577 

Complemento: 	 CEP: 	84620-000 

Bairro: 	CENTRO 

ATIVIDADE 

52 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEiCULOS AUTOMOTORES 
187 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

43 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMEI 

324 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

122 OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

233 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Inicio de Atividade 

0110911997 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: SEGUNDA  SARADO, EXCETO FERIADOS 

Entrada: 06:00:00 	 13:00:00 
	

Salda: 18:00:00 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL JUNTAMENTE COM A LICENÇA SANITÁRIA E ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIROS 

Para efeito de fiscalização a dIreção do estabelecimento licenciado manterá o Alvará do Localização em lugar visivel e o exibirá a autoridade competente sempre 
que esta exigir, conforme o código de posturas do municlpio. 
Em caso de encerramento, parailração, mudança de endereço, de atividade ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a Prefeitura Municipal para 
providências legais cabíveis, evitando assim, problemas futuros. 
O Presente licenciamento será considerado renovado anualmente mediante e quitação da taxa da funcionamento regular de estabelecimento de produção, ccmárcic. 
Indústria e prestação de seruiça. 
Este alvará será valido somente quando acompanhado do alvará do corpo de bombeiros, ou autoridade competente pele fiscalização do controle de incêndio. 

Cruz Machado(PR), 30 de Abril de 20 5. 

SETOR D 	IBUTA$O 	 ANTONIO LUISSZgfIkØVV KI Li 
PREFEITO MUNICIPA 	$b J' 

o 

- 	 VALIDO ATÉ 1010312016 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - P14 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - P14 - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3522 3786. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 000083 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível (adendo 1C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 Livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: MANFIUN & MANFRIN LTDA, CNPJ N° 02.094.29710001-27. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) . (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, 
família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União da Vitória, 19 de outubro de 2015. 

Cota: 155,10 vrcs. 

cial Designada 	itw, n çsTRo DE 	srniWlçÀO 
ÜMltad 	o oficio do contador, Patada,, 

a, o Doposltál 	Público da 
A 
Cltad1 UIUâo B WÔ43 - PR 

Ludaie NnepfDeT r 
Çtttsla tO2BI70*2 

?lar-' 	 ada 

Página 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indicio de adulteração ou tentativa de fraude. 



MANFRIN & MANFRIN LTDA ME 
AVENIDA GETUIUIO VARGAS,N°  577 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ. 02.094.297/0001-27 
INSCR. EST. 901.42889-18 
FONE (423554-1488 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

CPL COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2015 
PROCESSO N°238/2015 

MANFRIN & MANFRIN LTDA ME , sediada na Avenida Getulio Vargas, n° 577, Centro, 

da cidade de Cruz Machado, PR, inscrita no CNPJ sob n° 02.094.297/0001-27, por intermédio do seu 

representante legal o Sr Marcos Vinicios Trevisol Manfrin, portador da Carteira de Identidade 7.107.756-0 

II/PR e do CPF no 043257.939-76, DECLARA , sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições 

impeditivas, especificando: 

1-Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2-Que não esta impedida de transacionar com a Adminstração Pública; 

3-Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4-Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada 

pela Lei Federal n° 8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 

comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do 

artigo 32 , pagina 2°, e do artigo 97 da Lei 8,666/93, e suas alterações.  

Cruz Machado, 23 , outubro de 201 5 

Marcos Wni 	isol Manfrin 
RG.7.l . 	- II/PR 



IVLANFRJN & MANFRIN Ui'DA ME 
AVENIDA GETULIO VARGAS,N°  577 - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ, 02.094.297/0001-27 
II'4SCR, EST. 901.42889-18 
FONE (42)3554-1488 

000085 

ANEXO Y 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

CPL- COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 
Ao PREGOEIRO da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N°095/2015 
PROCESSO N°238/2015 

A empresa MANFRIN & MANFRIN LTDA ME ,inscrita no CNPJ 

sob n° 02.094.297/0001-27, por intermédio de seu representante legal Sr Marcos Vinicios 

Trevisol Manfrmn, portador do Documento de identidade n° 7.107.756-0 II/PR,inscrito no 

CPF sob n°043. 257. 939-76 DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação corno Microeinpresa (ME), art 3 0  da Lei Complementar n° 

123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 12.211/2011 e que não esta sujeita a quaisquer dos 

impedimentos do 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei 

)Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento (s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art 43 , 1° da Lei Complementar n° 123/06, para regularização, 

estando ciente que,do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art 81 da Lei Federal n°8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 23 de outubro 

Marcos 	 reviso! Manfrmn 
RG.7.M½6-0 II/PR 



ESTADO 00 PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Página: 117 

Processo N°.: 23812015 

PREGÃO PRESENCIAL W. 9512015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° . 4512015 	

1i1uIt13 
No dia 27 do mês de Outubro do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	Estado de 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 76.339.68810001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria, 167, 
bairro Centro, CEP n °. 84620-000, nesta cidade de Cruz MachadolPR, representado pelo(a) Pregoeiro, o Sr(a). Elton Rick HolIen, inscrito no CPF sob o 
n°. 046.495909-81, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, 
que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 9512015, Processo Ucitatório n°. 238/2015, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de combustivel automotivo tipo óleo diesel SiO, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. Em 
conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código 	 - Nome damresa 1 	- 	1 	- 	, 	Itshs 

7040 MANFRIN & MANFRIN LTDA 	 1 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo como resultado da licitação 
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520102, subsidiariamente pela Lei de Licitações n°. 8.666/93, 
bem como pelo Decreto Municipal n°' ....................(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 
cnndições a seguir estabelecidas: 

MANFRIN & MANFRIN LTDA 	 02.094.29710001-27 MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFR 043,257,939-76 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de combustível automotivo tipo óleo diesel 810, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatõrio, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

C' USULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será ode MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

Item 	 Especificaçao 	- 	 Unid 	Marca 	Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 

1 OLEO DIESEL 5-10 	 LT 	MAXSUL 	100.000,000 	3,1300 	313.00000 

.4 
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22. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2,2,1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos. visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena "d °  do inciso II do caput e do §5 °  do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, 

2,2,2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatõria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos á data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

2.2.1 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de torça maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liderando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.76, No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço 
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação 
à.çraticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

C) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruido, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações etencadas na alínea "d" do inciso lIdo caput ou do §5° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando á manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alinea anterior, observada as seguintes condições: 

bl) as propostas com os novos Valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente á época da 
licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.41, A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila á Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento 
e 	laçáo ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatúrios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei n°8.666/1993. 

3,3' É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.68611993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

«o 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
	 000088 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerericiador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na fon'na estabelecida no §4° do art. 62 da Lei n ° 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. °  8.666. de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e 
demais normas cabíveis. 

43. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame ticitatõrio, sendo que serão denominadas "Orgão não-participante ou carona". 

(-1 ÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

"CCompete ao órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 09512009; 

5.1,2.0 órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

51.21. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

51.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de oficio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado 
o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5,1 '. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios 
p;tidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder á fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata 
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
	 iDIiJiB1 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidasno edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contrat ação durante o periodo de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor minimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta 
de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito de acréscimo tratado no § 1 0  do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabiveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.1 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabiveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilibrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.18. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
rijlro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.11. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando; 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n 10,520, de 17 de fevereiro de 2002; 

O por razões de interesse público devidamente fundamentadas, 

6»,. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3.0 cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a 
esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal, 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

72. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4" do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato 
ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

7,5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) fïcarã(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrerem data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1.0 local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

i,_3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato ã administração, por escrito, rio 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas ria Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7,6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer á Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 
cancelado. 

77. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8 A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição. caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8 1 Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para ouso. 

7.82. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no tocai da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo minimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7 	Todas as despesas relativas á entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
/-,...,,,correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

81.0 pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alinea "a', da Lei n°8.666/93 e alterações. 

82 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 	7) 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual o valor será descontado da fatur Ju 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei ri 0  
8.666, de 1993. 

9,2, A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4,0 do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	 000031 

10.1. As despesas decorrentes da conlratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários da 
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n, 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

-- 	1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
e'Mrenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrate; 

b) cancelamento do preço registrado; - 

o) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11,1,1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

111.1 por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

-' suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alinea 'b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas 
alineas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a BOda Lei n° 
8.666. de 1993. 

11.1.12. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, não 
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuizo das demais cominações legais, nos termos da Lei n 0  10.520, de 2002. 

11.1.3.3, O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adii'nplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alineas 'c" e "d" do subitem 11,1,3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a 
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, conta d d 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 	 L 
11.4. As importâncias relativas ás multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio. 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Página: 717 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	 Processo N°.: 23812015 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 9512015 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia apôs a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
rnnno -) r 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 	1.? V LÃ LÃ uJ 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cruz Machado,27 de Outubro de 2015. 

Empresas Participantes: 

MANFRIN & MANFRIN LTDA CNPJ: 

7 



ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 9512015 - PR 

CNPJ: 	76.339.68810001 -09 	 Processo Administrativo: 	25512015 
Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 23812015 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 0711012015 

Folha: 1/1 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de Preço 
objetivando aquisição de combustível automotivo tipo óleo diesel 810, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

Ao(s) 23 de Outubro de 2015, ás 10:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	,reuniram-se os membros 
\... 

	

	da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria n° 4, para analisarem as documentações e as propostas recebidas ref. ao  Processo 
Licitatório n°238/2015, Licitação n°95/2015 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Após análise, a comissão emitiu o seguinte parecer: 

Parecer da Comissão: 

Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura do envelope n° 01 proposta de preços da empresa proponente devidamente 
credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica da proposta pelo representante da empresa e os membros da 
equipe de apoio, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelo representante da empresa classificada, que argüiu que 
devido a oscilação do dólar no mercado e seu produto matriz ser de origem estrangeira, isso sendo importado, não poderia efetuar lances, 
declarada encerrada a etapa de lances, a oferta foi classificada em ordem crescente de valor, assegurada a licitante microempresa e 
empresa de pequeno porte o exercido do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a 
abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo 
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a empresa 
atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificado como vencedor será convocado para a assinatura do 
contrato após o período estabelecido e a homologação do presente processo. O proponente nada argüiram sobre a documentação de 
habilitação e não demonstraram interesse em interpor recurso no presente processo. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ala pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 23/f'\0 tubro de 2015 

COMISSÃO: L-khl 
' 	 ELTON RICK HOLLEN - 	 .... ....7........ -  Pregoeiro(a) 

Silvio Luis Alves Pereira' - membro 

Lilian Maciel - 	..:.. 	À".................... - membro 

Maria Terezinha Alves - 	 .......... .............................. - membro 

MARCOS VINECIUS TREVISOL MANFRIM 	 ej2" 	 .. - Representante 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9512015 - PR 

Processo Administrativo: 	 25512015 

Processo de Licitação: 	 23812015 

Data do Processo: 	 0711012015 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de Preço 
objetivando aquisição de combustivel automotivo tipo óleo diesel 510, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

000 094 
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 23 de Outubro de 2015, às 10:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se o Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n°4, para dar continuidade no Processo Licitatório n ° 238/2015, Licitação n°. 95/2015- PR, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

MANFRIN E MANFRIN LTDA 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a 
documentação 	 atinente, 	 tendo 	 o 	 seguinte 	 parecer 	 da 	 comissão: 

- Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura do envelope n° 01 proposta de preços da empresa 

proponente devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica da proposta pelo 

representante da empresa e os membros da equipe de apoio, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelo 

representante da empresa classificada, que argüiu que devido a oscilação do dólar no mercado e seu produto matriz ser de 

origem estrangeira, isso sendo importado, não poderia efetuar lances, declarada encerrada a etapa de lances, a oferta foi 

classificada em ordem crescente de valor, assegurada a licitante mioroempresa e empresa de pequeno porte o exercício do 

direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 

documentos de habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, 

membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a empresa 

atendeu lodos os requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificado como vencedor será convocado para a 

assinatura do contrato após o período estabelecido e a homologação do presente processo. O proponente nada argüiram 

sobre a documentação de habilitação e não demonstraram interesse em interpor recurso no presente processo. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será aØiad9 pelos presentes. 

Cruz Machado,fdetu 	2015 

COMISSÃO: 

ELTON RICK HOLLEN -  Pregoeiro(a) 

Silvio Luis Alves Pereira' 	 / . ........- membro 

Lilian Maoiel 	 - - membro 

Maria Terezinha Alves 	 - . ....................................- membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av, Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9512015 - PR 

Processo Administrativo: 	25512015 

Processo de Licitação: 	 23812015 

Data do Processo: 	 0711012015 

Folha: 2/2 

MARCOS VINICIUS TREVISOL MANFRIM 	 ......... Representante 

000395 

/ 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJIMF:76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 2  

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 238/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 095/2015 [sI;IiIs1&R1 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 

jurídicos e legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, 

tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação 

e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório 

realizado para aquisição de combustível tipo óleo diesel SiO, conforme especificações do 

Anexo 1. É relatório. 

Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências legais foram 

cumpridas. E 

Houve a publicação do edital, nos termos da Lei de Licitações e, tivemos o 

comparecimento de apenas uma empresa interessada, que apresentou proposta dentro do 

valor apresentado na Requisição e no Edital. A documentação apresentada pela Empresa 

vencedora do certame também satisfez o elencado no edital. 

Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado a 

análise, apreciação e aprovação da autoridade superior, bem como à estrita observância 

das metas fiscais, visando o necessário controle do endividademento e das despesas do 

Município, e, ao atendimento à Lei de Responsabildiade. Diante de todo exposto, somos 

pela homologação do processo licitatório e pela ratificação dos atos praticados. É o 

parecer. 

Cruz Machado, 07 de novembro de 2015. 

16.474 

OAB/PR 16.474 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

CNP,J: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado -PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9512015-PR 

Processo Administrativo: 	25512015 

Processo de Licitação: 	 23812015 

Data do Processo: 	 0711012015 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÔRIO 	 000097 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick HoIlen, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n °  10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n o  8.666193 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Flr.: 	23812015 

b) Licitação Nr.: 	9512015-PR 

c) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

d) Data Homologação: 0711112015 

e) Objeto da Licitação 	LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando aquisição de combustível automotivo tipo óleo diesel 510, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

(em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 	Qtde de Itens Média Descto (%) 	Total dos Itens 

007040- MANFRIN & MANFRIN LTDA 
	

0,0000 	 313.000,00 

1 	 313.000,00 
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PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr.: 9512015-PR 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	255/201 

Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	2381201 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 071101201 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Hoilen, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 
	 .00OO9 

a)  Processo Nr: 
b)  Licitação Nr: 
c)  Modalidade: 

d)  Data Homologação: 

e)  Data da Adjudicação: 

f ) Objeto da Licitação 

238/2015 

9512015-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

07/1112015 

Sequência: O 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando aquisição de combustível automotivo tipo óleo diesel 510, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

- 007040 - MANERIN & MANFRIN LTDA 
	

0,0000 	313.000,00 

313.000,00 

02-Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00(17), 2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 (67), 2.014.3.3.90.30.00,00,00.00 (114), 
2.017.3.3.90,30,00,00.00,00 (137), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (234), 2.023.3.3.90.30.00,00.00.00 (252), 
2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (298) 


